
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
01.611.400/0001-04 

AUTUAÇÃO 

Processo:  /70100,2/ za3 
Fls.:  466 
Rubrica: )-

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante 
se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu DANIEL VICTO XAVIER LEITE Pregoeiro 
Municipal, o subscrevo. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1701002/2023 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual o fornecimento de peças para veículos c 
máquinas pesadas, pertencentes a frota deste município de Bom Lugar - MA. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração. 

VALOR 
(dois milh 
centavos). 

• 

TIMADO: O valor total estimado para fornecimento do objeto é de 2.746.498,14 
s, setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quatorze 

Bom Lugar - MA, 30 de março de 2023. 

DANIEL VICTO XAVIER LEITE 
Pregoeiro Municipal. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
GABINETE DO PREFEITO 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

PORTARIA N" 007/2023 DE 19 DE JANEIRO DE 2023 

RESOLVE: 

Art 1° - NO 
licitatária PILE 
de setembro de 

1. DANIEL VI 

2. LEONARDO 

3. ALAN TO 

Art. 2° - A Equi 
critérios de ator 

Art. 3°- Nas Liei 
Pregoeiro exerce 
Legislação em 

iPmcesS°:(2"4141 3"3 Rubrica: 
5,64" 

A Prefeita do Município de Bom Lugar. Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 
em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

R os membros abaixo relacionados para opemcionalização da modalidade 
de acordo a Lei 10.520/02 subsidiária a lei 8.666/93, Decreto n° 10.024. de 20 

9 e alterações posteriores. 

O XAVIER LEITE - CPF: 062.454.423-03 - PREGOEIRO 

OURA COSTA - CPF: 056.856.653-00 - EQUIPE DE APOIO 

S GONÇALVES CPF: 607.770.463-69 - EQUIPE DE APOIO 

de Apoio procederá com seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os 
com a legislação vigente. 

ções na modalidade Pregão para aquisição de bens c serviços comuns. compete o 
todas as thnções que lhe são atribuídas, seguindo o critério de acordo com a 

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 5* - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ruiu nem, no Estado do Maranhão, 19 de janeiro de 2023. 

vnSxi 6 4itt tAnkt04_ 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

-mai': prefeitura. nivel upsdapplug.alletinail cc.ni - wie vv,aw borniugar.rna gov br 



PORTARIA Ni 007 ,2023 DE 19 DE JANEIRO DE 2023 

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - PORTARIA: 007/202?
Processo:/!Cfati ri 5 
Fls.:  561' 

bubrica: 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

RESOLVE 
Art. 1° - NOMEAR os membros abaixo relacionados para operacionalização da modalidade licitatória 
PREGÃO, de acordo a Lei 10.520/02 subsidiária a lei 8.666/93, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e alterações posteriores. 
1. DANIEL VICTO XAVIER LEITE - CPF: 062.454.423-03 - PREGOEIRO 
2. LEONARDO MOURA COSTA - CPF: 056.856.653-00 - EQUIPE DE APOIO 
3. ALAN TORRES GONÇALVES — CPF: 607.770.463-69 - EQUIPE DE APOIO 
Art. 2° - A Equipe de Apoio procederá com seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os critérios de 

dcordo com a legislação vigente. 
rt. 30 - Nas Licitações na modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços comuns. compete o 

Pregoeiro exercer todas as funções que lhe são atnbuidas, seguindo o critério de acordo com a Legislação 
em vigor. 

ArL4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 50. Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 19 de janeiro de 2023. 

• 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

IIIAssInado Menonicermmte por: Medene Siem Wats .. CPf . m.171.49.3..— em 20/0112023 19:19:45 .. IP com n': 192.168.0.108 
Autenticacho em ~V .borniuger.ma.gov.brídiatioofèdel.php7kIt1832 
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ESTADO DO MARANÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

CNP1 01 611 400/0001-04 

RUA MANOEL SEVERO - CENTRO 5/N, CENTRO 

- BOM LUGAR - MARANHÃO 

Portaria de Nomeação N 201/2015 

Processo~cOt/iat;

46€1 
Rubrica: (V —

o Mutil.t:ipal do Munt .-..pio 2.0:11 L 

â v.sta cio ne jer-

Pubflco 

RESOLVE: 

Nomet t: .2 ta; S.'.:nhor (a; ALAN TORRES GONÇALVES 

o (a; na ron ersc Público N

publicada 1 1120 1 4, o. 

scldola) no dia 35/06/1993, portdpr;,.. 

142011-7 SSP/MA, em conformidade com 

da Constituir ic Esf.r.d‘!a1. 

- (JIA) nomeado:al tC-in G :j. 

ar posse pe*ne% . 

per igual perie,do. 

,1 

Portaria rtrará em vigor na data 

doPreft. Lto Mur.ic.pa1 de Bem Lugar/ 

iC13. 

Antonio Séo o Mir.nrida de Meio 

Prefeito Municipal 
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£ST4D0 DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LIGAR 
Rua Manoel Se: ao, Cenho Administrativo 

C.N.P 01611.400/0001-04 CEP: 65.704-000 
Fone: (99)3623-1011 

TERMO DE POSSE 

Processo:111210422i 207, 3 

Rubrica: tir —
Fis.: 

Aos onze dias do mês de Maio do ano de 2015. o Sr. ALAN 
CALVES, aprovado em concurso público para o ingresso no quadro 
dministração Pública do Município de Bom Lugar já devidamente 
posse neste ato solene, para exercer em caráter efetivo o cargo de 

emetendo-se desempenhar sua função com zelo, obedeLtt!ii ‘• 
rdens de seus superiores hierárquicos, as regras pre‘istas no Estatuto 
Públicos Municipais de Bom Lugar e demais normas 
i nentes. 

Gabinete do Prefeito Municipatde áorn Lugar (MA),Il de Maio de 2015. 

Antonio ti • gio Miranda de Melo 
Prefeito Municipal 

7 -irj) 
Maria Iclej káusa Miranda 

Secretário Municipal de Educação 

• 
Yb)

Servidor(a) muni pai 

Podo. JualCiar:o :MA $410 
AUTENT1676450's.nfILIUMJMICCIO 
C1002.2022 '0 01 0 Ato 13 AV Totó& R$ II 80 
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isitiegá Iraram 
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ES oki30 DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua W. Santa. 365_ Centro-Bom Lupa,
CGC: OI ' “Ing.1001.04 FONE/FAX (99) 3623 • ,337

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Processo:  }Mia: I Za 
As.:  45a -
Rubrica:  e —

dom Lugar —12 de Maio de 201: 

Ao Respor.:.avel: 
Da U. E. Joâo Rita 
Pov. Santa Inês do João Rita, Bom Lugar/MA. 

Prezado (a, 

A Secretaria Municipal de Educação de Bom Lugar vem atraves deste 
encaminhar o (a) Servidor (a) Alan Torres Gonçalves, CONCURSADO (A), 
para função de Vigia, com carga horária de 40 (quarenta) horas na 
referida Uni ade de Ensino, o (a) servidor (a) tem o prazo de 01 (um) dia 
para aprese ar-se no local de trabalho, portanto, dia 14/05/2015. 

Sem rtais para o momento reiteramos votos de confiança e 
colaboração: 

Atenciosamente; 

Maria Ideia Sousa Miranda 
Secretária menicip4: de Educação 

Rodar JuáNciarto 2~ Ralo 
OuTENT*5/08522099R7MR7M9677 
04,02/200i2 1042 36 Ato t$ IR. Tolo& OS 5 69Gg 
5.0: 55 54 FERC RIO '8 FAOIP R$-0.20 FZIV 
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RANHAOPREFEITuPA MUNICIPAL t. tiOm LUGAR •-s, -,_ ,eve - 

vgar- -1.4ACASC.: O1'" 41».10201-04 cY.hikf •4037SECRETAA(A 
MUetC1PAt *EDUCAÇÃO 

PORTARIA N 142/ 2015 

1 
iProcesso:PobODZI zPe3 
As.:

!Rubrica:  ror 

A Secretária de Educação de Bom Lugai. Estado do Marannão, no uso de suas 
anouições Segais em consonância com a Constituição Federal com o devido 
acatamento ao resultado dc Concurso Público regido pelo Edital n' 01/2013 e 
homologação pelo Decreto n' 001/2013. 

RESOLVE: 

Lotar ALAN TORRES GONÇALVES nomeado pe:a Exceientissimo Sermo,
prefeito Municipai para o Cargo ele Vigia na U. E. João Rita. Pov. Santa Ines do 
João Rita municipio de Bom Lugar/MA, devendo assim ser considerado a oartir desta 
data 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

De.-st r,iencia, Publique-se e cumpra-se 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOM 
LUGAR, Estado do Maranhão, em Bom Lugar, 12 de maio de 2015. 

Maria Icleia usa Miranda 
Secretária Municipal de Educação 

Poder Judictano tina Seio 
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Sie 
ESTADO IX) MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/00014)4 CEP: 65.704-000 
Fone: (99) 3623-1011 

TERMO DE POSSE 

çProcesso:110 Mn 1 ai 
5R-g 

!Rubrica. EP- -

Aos onze dias do mês de Maio do ano de 2a15. o Si.. 
LEONARDO M URA COSTA, aprovado cm concurso público para o inuresso no 
quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de Bom Lugar j 

devidamente nomeado, toma posse neste ato solene, para exercer em cari ter Ler C:CW-0 (% 

cargo de GARI, comprometendo-se desempenhar sua função com zelo. übedecenuo e 
cumprindo as ordens de seus superiores hierárquicos, as regras preN ;sias no Esrat I,R. 

dos Servidores Públicos Municipais de Bom Lugar e demais normas contidas na: 

legislações pertinentes. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Lugar (N1A), l I de ‘Iii;o 

Antonio Sêrgio Nliranda de Melo 
Prefeito Municipal 

Antonio Andrade de Moura 
Secretário Municipal de Obras 

Servidona) municipal 
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ESTADO DO MARANÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

CNP): 01 611.400/0001-04
RUA MANOEL SEVERO - CENTRO SM, CENTRO 

BOM LUGAR - MARANHÃO 

Portaria de de Nomeação IV 191/2015 

-rre Muninipal do Mun:ctpio ce Bom Lugtr, 
a vista ic •L:pst: no Regime 

S,Jrvidcr 

RESOLVE: 

1' - c a Senner LEONARDO MOURA COSTA. 
: cilt"adcla; no :Jonc..Ársc N" 

c;ação publicada em 2gillIZE1,i, pa?.a 
GARI, nas:hcL no .24/01/1 , p..fliancr a 
: »;p/r:.F.. em uonformidade cor 

Estada.. 

- 0:A: nomeadoa têm prazo de 
peia :amar posse no carpe podendo, a 
gr rrogad.: por igusl periodo. 

da 

po — Esta Portaria entrar4 em vigor na 
li ação. 

ti
te do Prefe:co MtlnicipaI • 
o de 2015. 

Anton:c, Sér Min:tida de Melo 
Prefeito Munic‘oal 



".•-•••• 

l erri% 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

"fiensiPor C.N PJ.: 01.611.40010001-04 
IIIRRSR= LM " • • - 

ESTADO DO MARANHÃO 

DECRETO N. 005 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

1?raziesso:  f 700azi Z02. g 
545 

(Rubrica: 

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão. tu 
forma eletrônica. para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluidos os serviços 
comuns de engenharia, e dispõe sobre O uso da dispensa 
de licitaçao, no arrebito da administração pública 
municipal de Bom Lugar Maranhão 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. ESTADO DO MARANHÃO. no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Organica do Municlpio, e tendo em vista o disposto no an 20. 
I°, da Lei n° 10.320, de 11 de Julho de 2002, e na Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993 bem 
como a Lei Federal 10.024 de 20 de julho de 2019. 

DECRETA: , 

i ii 
Objeto e âmbito de aplicação 

CAPITULO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

An. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão. na forma eletrônica, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns. incluidos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa de licitação. no âmbito da administração pública 
Municipal. 

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletronlea, pelos órgãos da 
administração publica municipal direta, e fundos municipais é obrigatória para aquisição de bens 
e contrataçao de serviços comuns com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntkias. tais como convênios e contratos de repasse. exceto nos casos em que a 
lei ou a regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de 
forma diversa as contrafações com os recursos do repasse. 

§ 2* Seta admitida, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da 
forma de pregão presencial nas licitações de que trata o capta ou a não, desde que fique 
comprovada a utv iabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da (Orilla 
eletrônica. 

Princípios 

Art. 2° O pregão. na forma eleiMnica. e condicionado aos prini aptos da legalidade, da 
impessoalidade da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiernia, da probidade 
administrativa. do desenvolvimento sustentável, da vinculacão ao instrumento convocatório. do 
julgamento objetivo, da razoabilictade. da competitividade, da pioporclonafidade,e aos que lhes 
são cordatos 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400MX11-04 

 'Saia 

1°0 principio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, cm suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no minimo, com base 

nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos c das entidades. 

2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o principio da 'somam, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

Definições 

Art 3" Paru fins do disposto neste Decreto, considera-se 

I - aviso do edital - documento que contem 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto, 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o 
edital, c 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrera a sessão pública com a data e o horano de sua 
realização. 

PrOCCSSO:  1101GO%, 1..7.0z3 
5" 4.4 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões tie desempenho c qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado: 

III • bens c serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica. não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II. 

IV estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de urna contratação, que caractermi o interesse público em olvido e a melhor solução ao 
problema a ser resolvido c que, ria hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação. 
fundamenta o termo de referência, 

V - lances intermedianos - lances iguais ou supenores ao menor já ofertado, porein 
inferiores ao ultimo lance dado pelo próprio licitante: 

VI - obra - construção. reforma, labnaão, recuperação ou ampliação de bem iinoct
realizada por execução direta ou indireta, 

VII - sçaico - idade ou conjunto de atividades destinadas a obter &termal:a& 
utilidade, intelectual ou material, cle untasse da administração pública, 

VIII - serviço.comuni de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam 
da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos tenros ao 
disposto na Lei n° 5 144. de 24 de dceembro dc 1906, e cujos padrões dc dcsempe.nho e 
qualidade possam ser objetivanx-nte definidos pela administração pública. mediante 
especificações usuais dc mercado, 

Stlataa  -=1111111~C 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAezis.: 
Rua Manoel Severo. Centro AdneiaLstrativo 
C.N.P.J.: 01411400/0001M 

111111~1~2 

IX - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Bom Lugar - MA - registro cadastral de 

pessoas fisicas e juridic2s que participam de licitações e celebram contratos e atas de registro de 

preços com a Prefeitura de Bom Lugar/MA. 

X • Sistema de Cadastramento Unificado dc Fornecedores - Sicaf - ferramenta 
informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para caciastramento dos órgãos c 
das entidades da administração pública, das empresas públicas e dos participantes de 
procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos gelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais- Sisg, 

XI Dispensa de Licitação - para a realização dos processos de contratação direta de bens 
c serviços comuns, incluidos os serviços comuns de engenharia. 

XII - termo dc referència - documento elaborado com base nos estudos icemos 
preliminares, que devera conter 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as 
seguintes informações -

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução. tedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição 
ou a realização do certame. 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas. de acordo com o 
preço de mercado, e 

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante, 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica c económico-
financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
Preços; 

1)0 praz.° pura execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva. suficiente e clara. 

I° A classificação dc bens c serviços como comuns depende de exame 
predominantemente ¡afico e de natureza técnica. 

2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de 
natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos tenn aSo disposto no 
inciso II do caput, serio licitados por pregão, na comia eletrônica. 

#- 4-e 



,!.4K ESTADO DO MARANHÃO 
à 4,.s PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
It. MIL ir Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

aliarsliáPer C.N.P..1.: 03.611.400/0001-04 
firEIMISZDÁSr 

Vedações 

An. 400 pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

;Processo:  11000 ti zot; 
;Fls.: 
!Rubrica:  Ce"---• 

1 - Contratações de obras: 

II - Locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais. incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto 
no inciso III do c.aput do art. 3°. 

CAPÍTULO 1.1 

I DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contrafação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por 
meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço eletrônico 

ou por meio de outro Sistema eletrônico de licitação a ser 
adotado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA. 

§ 10 O sistema do Governo Federal ou outro sistema a ser designado deverá ser dotado de 
recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as 
etapas do certamerVue esteja integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de 
transferências volu rias da União. 

§ 2° Na hipótese de que trata o § 1° do art. 1°, além do disposto no caput. poderão ser 
utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado. desde que estejam 
integrados à plaiafoçma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias. 

Etapas 

Art. 6° A ratHização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas 
sucessivas: 

I - planejamento da contrafação; 

II - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV • abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva: 

V - julgamento. 

VI - habilitação, 

VII - recursat, 
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VIII - adjudicação; c 

IX - homologação. 

Critérios de julgamento das propostas 

Art. 7' Os c • 
a administração se 

Pfeeesso:  110184el &01 

puiprica:  tr—

"os de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para 
os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, 
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especilluções 
técnicas, os parâmetros minimos de desempenho c de qualidade, as diretrizes do plano de gestão 
de logística sustenbi. cl e as demais condições estabelecidas no edital. 

Documentação 

Art. /V O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruido com os seguintes 
documentos, no minimo: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 

II - termo de referência 

III - planilha estimativa de despesa; 

IV - prc., isão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto 
na hipótese de pregão para registro de preços; 

V - autorização de abertura da licitação; 

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoia, 

VII - edital e respectivos anexos; 

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso; 

IX - Parecer jurídico: 

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

XI- proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes panicipantes, 

h) as propostas apresentadas; 

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações. 
.• a 41. 
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d) os lances ofertados, na ordem de classificação. 

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso: 
rProcesso:  17~1/ zag 

5.20 
'Rubrico:  Cr 

t) a aceitabilidade da proposta de preço: 

g) a habilitação; 

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação, 

) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; c 

j) o resultado da licitação: 

XIII - comprovantes das publicaçôes 

a) do as, i so do edital: 

b) dó extrato do contrato; e 

c) dos deniais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - ato de homologação_ 

§ I A instrução do processo licitatono poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, 
de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros 
digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de 
contas, 

r A Ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu 
encerramento. para 81 eSSO 

CAPITULO III 

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

Credenciamento 

AI. 90 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro, os membros da equipe de apoio c os licitantes que participarem do pregão. na forma 
eletrônica, serão preN lamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 1° O ereeltneiamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferivel. 

§ 24 Caberá a autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação 
solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros 
da equipe de apoio. 

I *4 

Sas rrn- raireassaav 
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Licitante tRubrica:  Zr —

An. 10_ O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prcx in 

atualizado no Sicat 

Art. 11 O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer 
pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido inativado ou 
excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal. 

CAPÍTULO IV 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

órgão ou entidade promotora da licitação 

An 12. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade 
promotora da licitação, da Prefeitura Municipal de Bom Lugar -MA, que atuará junto ao Sistema 
de Eletrônico de Compras utilizada 

Autoridade competente 

Art. 11 Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no 
regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação. 

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 

II - indicar o provedor do sistema; 

111 - determinar a abertura do processo licitatório; 

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VI - homologar o resultado da licitação; e 

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro dc preços. 

CAPÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Orientações gerais 

An. 14 No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte. 

1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar, 

11 - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento c a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores 
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ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
cm relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - definíção das exigências de habilitação; das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes pata a celebração e a 
execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública e; 

V designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 

Art. 15 () valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances, sem prejuízo da divulgação do detalharnento dos quantitativos e das dentais informações 
necessárias à elaboração das propostas. 

§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto. o 
valor estimado, o valor máximo accitavel ou o valor de referência para aplicação do desconto 
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 

Art. 16 Cabera a autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. ou a quem 
possuir a competência. designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 
observados os seguintes requisitos: 

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade 
promotora da lieitavilo: e 

li - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo 
efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do Órgão ou da entidade 
promotora da liditaçào. 

lir 10 A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para uma licitação especifica, para um período determinado. admitidas 
reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer 
tempo. 

§ 2° O Órgão promotor da licitação estabelecera planos de capacitação que contenham 
iniciatisas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiro, membros da 
equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem 
implementadas com base em gestão por competências. 

Do pregoeiro 

za g 

Ari 17 Caberá ao pregoeiro, em especial: 
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I - conduzira sessão publica. 

11 - receba, examinar e &tidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, alem de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital_ 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances: 

V - verificar e julgar as condições de habilitação. 

VI - sanear aros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos dc 
habilitação e sua validade jurídica, 

VII - receber, examinar e decidir os recursos c encaminha-los a autoridade competente 
quando mann% er sua decisão, 

VIII - indicar o vencedor do certame: 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso. 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruido á autondadc competente e propor a ', lia 

homologação_ 

Parágrafo único O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jundica 
ou de outros secura do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão 

Da equipe de apoio 

An IS Caberá a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etarras do processo licitatono 

Do licitante 

An 19 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão. na forma eletrônica 

I - Credenciar-se pies lamente no Sicaf ou, na hipotese de que trata o §2" do art Y. no 
sistema eletrônico utilizado no certame, 

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente Ha sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta c. quando necessario, os documentos complementares; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excitada a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

7-= 
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IV - acor4.nhar as opetações no sistema eletrônico durante o processo licitatóno e 

rcsponsabilizar-s4 pelo anus decorrente da perda dc negócios diante da inobservância de 

mensagens crnittspelo sistema ou de sua desconexão: 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer u sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso, 

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 

VII - sob itar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acaso por 
interesse própdciJ

Parágrafo ônico. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação c 
senha suspensasriutomaticamente. 

cArtnto VI 

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

Publicação 

Art 20 A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação 
dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Municipo e no 
sitio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Bom Lugar -MA. 

§ I° Nas hipótese-s de pregão realizado para aquisição de bens c serviços ou realização de 
obras e serviços comuns de engenharia, com utilização de recursos da União ou do Estado. 
decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse. alem dos 
meios dispostos nó caput, também deverá ser realizada publicação cm diano oficial do 
respectivo ente (órgão eancedente) 

§ 2° Em se tratando de obras comum, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo 
valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite estabelecido na abram "c" do inciso I 
do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n° 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput. também 
deverá ser realizada publicação em jornal de grande circulação. 

Edital 

Art. 21. O Edital será disponibilizado na integra no endereço eletrônico desta prefeitura 
municipal e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão. 

Modificação do edital 

An. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original c o prazo inicialmente estabelecido será reaberto. 
exceto se. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonatnico aos licitantes 

F_selareeimentos 42/09 
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ar a 
Art. 23 >s: pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatério serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias trteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, na forma do edital. 

r 

§ I° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias uteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital c dos anexos. 

2* As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

Impugnação 

An. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os tertnos do edital do pregão, por meto 
eletrônico, na fonna prevista no edital. até três dias úteis anteriores á data fixada para abertura da 
sessão pública 

I° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

§ 2° A concessão de efeito suspensivo is impugnação e medida excepcional e devera 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

Ser 

§ 3° Acolhida á impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

CAPÍTULO VII 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Prazo 

Art 25 O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação 
não será inferior a oito dias toeis, comado da data de publicação do aviso do edital. 

Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação peto licitante 

MI. 26. 
exclusivamen 
exigidos no edi 
estabelecidos 

a divulgação do edital no sitio eletrónico, os licitantes encaminharão. 

1:41 meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
• com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data co limam) 

da sessão pública. 

§ l° A que trata o empei será encernida cemi a abertura da sessão publiat 

§ 2° 
do Sicaf e 
Municipios, o 
licitantes o dir 

tes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 

sistema de cadastra municipal de BOM LUGAR. assegurado aos, demais 
cie acesso aos dados constantes dos sistemas. , 

ffi 
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§ 30 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital 

nos termos do disposto no caput, ocoirera por meio de chave de acesso e senha 

§ 4" O Licitante declarara, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital 

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 40 sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Decreto_ 

§ 60 Os Itcitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

§ T' Na etapa dc apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante. 
observado o disposto no eaput, não havera ordem de classificação das propostas, o que ocorrera 
somente após os proo:dimentos de que trata o Capitulo IX_ 

§ 8° Os iipcumentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado scnnerne serão disrmibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances 

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e ta apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 
2° do art. 38. 

CAPÍTULO VIR 

Dk4BERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

Horário de a 

Art. 27. 8 ir do horarto pres isto no edital, a sessão publica na internei sem aberta pelo 
pregoeiro com a Unção de sua chase de acesso e senha 

§ I° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internei, mediante a utilização de 
sua chave de ACCSSO e senha 

§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio rara troca de mensagens entre o preeoeiril e 
os licitantes. 

its
Conformidade ji propostas 

Art. 28. O pregoeiro venficani as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em amfunnidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Parágrafo único A desclassificação da proposta seta fundamentada e registrada no 
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes 

Ordenação e classificação das propostas 
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1 

ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa 

Inicio da fase competitiva 

Art. 30 Classificadas as propostas. o pregoeiro dará inicio à fase competitiva 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrónice. 

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro 

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da scs.. silo Páblitá e as regras estabelecidas no edital. 

§ 30 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
minimo de diferençaide valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto em relação 
aos lances intermedI4-ios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro 

§ 5 Du 
menor lance reg 

Modos de disputa 

Art. 31. Sa4to adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de 
disputa: 

a :sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
), vedada a identificação do licitante. 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o crit de julgamento adotado no edital ou; 

II - abert 
final e fechado, 

Indo - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
lanne o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo minimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Modo de disputa aberto 

Art. 32. No medo de disputa aberto, de que traia o inciso I do caput do art. 31, a etapa de 
envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, sem prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois,rninutos do 
periodo de,durat,ião da sessão pública. 

4,4%-e., 
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Ao automática da etapa dc envio de lances, de que trata o caput, será de 

rá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pentxlo dc 
quando se tratar de lances intermediários 

de não haver novos lances na forma estabelecido no caput e no § I°. a 
rrada automaticamente. 

3° Encerracki a sessão pública sem prorrogação automatica pelo sistema, nos termos do 
disposto no § l , o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio. admitir o reinicio da 
etapa de envio 4ances. em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo unico do 
art. 7°, mediante tificaúva 

Modo de disutj, aberto e fechado 
] 

Art 33 'modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do apta do art. 31. 
a etapa de envio& lances da sessão pública tem duração de quinze minutos. 

§ I° Encenado o prazo previsto no capar, o sistema encaminhara o aviso de fechamento 
iminente dos lances e. transcorrido o penado de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada,

§ 20 Encerrado o prazo de que trata o § l°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de olor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por tento supenace. 
aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 

§ 3°Na ausánca de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°. os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de tnis. poderão 
oferecer uni lance fi nal e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo. 

§ 4° Encerrado os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema ordenara os lances em 
ordem crescente de k antajosidade. 

§ 50 Na ausii ia de lance final e fechado classificado nos termos dos § e § 3°, haverá o 
reinicio da etapa fi,chada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam: ofertas um lance final e fechado cm até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4° 

§6°:Na hi tese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigências ilitação, o pregoeiro poderá. auxiliado pela equipe de apoio. mediante 
Justificativa, o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°. 

Desconcilio do sistema na etapa de lances 

An. 34 Na hl ¡xnese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessivel aos tratantes, os lances 
continuarão sendo nceehtdos, sem prejuízo dos atos realizados. / , 

ser ---=-11•1111~ 
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superior a d 
quatro boas 
divulgação, 
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Art. 36. 
previstos nos 
da aplicação 
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Parágra 
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Art. 38. 
encaminhar, pe 
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a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
• a sessão pública será suspensa c reiniciada somente decorridas vinte e 

comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
11 1 1 

ate 

a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos criifrios de desempate 
e lio 4 dal ?i 01&ppletn,eptarif _123 _d.. : _de dezerni 4a.;_.30_ 06, seguido 

eaabeleeido no § 2' do art 5'4a Lei r. &666 3, se não houver 
primeira hipótese 

terios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja 
o inicio da fase competitiva 

o. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada 
co dentre as propostas empatadas. 

CAPITULO IX 

DO JULGAMENTO 

ta 

rada a etapa de envio de lances da sessão public& o pregoeiro de s era 
tema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha amesenualo o melhor 
obtida melhor proposta, vedaria a negociação em condições diferentes das 

laça° será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

ento convocatório deverá estabelecer prazo de. no mínimo, duas horas. 
io do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessano, dos 

mares, adequada ao último lance ofertado apôs a negociação de que trata 

sista 

rrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinara a 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do 
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no 

art 7" e no 3i 90 do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme 
observado o disposto no Capitulo X. 

imitaria 

CAPITULO X 

DA IIABILITAÇÁO 

Izez 5 
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quando nec 
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habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 

uridica, 

o técnica; 

o económico-financeira; 

fiscal e trabalhista: 

fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais. distrital c municipais, 

'atai:asso:  LICICO2420 1 3 

r tkibriZa: 

VI - ao 4 mento do disposto no !xis..  NIX.X.1,11 do capto do ai 
no !')J .in 7$ da a"  8.665. de  1993. 

kl. 
C 

Parágrafo, o. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 1,111. IV e 
V do capeie • ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes 
mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo sistema de 
cadastramento do Município dc Bom LugartMA. 

Art. 41 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados com tradução livre. 

Paragratu 1 ico Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de 
assinatura do to ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o eaput serão 
traduzidos por 10r juramentado no Pais e apostilados nos termos do dispostos no . 

. ou de outro que senha a subsiitui.lo. ou consulanzados pelos 
respectivos • ou embaixadas. 

An. 42. rido permitida a participação de consorcio de empresas, serão exigidas: 

1 - a coe ação da existência cie compromisso publico ou particular de constituição de 
consórcio, c -ação da empresa lider, que atendera às condiçóes de liderança estabelecidas 
no edital e re tara as consorciadas perante a Administração. 

II - a a H tação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

III - a ovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 
de cada crr sorciada, na tonna estabelecida no Sita!: 

IV - a ração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos indices contábeis 
definidos no para fins de qualifi açào econômico-financeira, 

V -« bilidade solidaria das empresas consorciadas pelas obrigações derconsorcio, 
nas etapas da Ao e durante a vigência do contrato, 



VI - a 
empresas brasa 

VII - 

Parágrafo 
por meio de ma 

Procediment 

An 43. 
ele abrangidos 

§ Os 
serão enviados 
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riedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

estrangeiras, obsen-ado o disposto no inciso I c, 

Oto e o registro do consórcio antes da celebração do contrato 

Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação. 
m consórcio ou isoladamente. 

rifiatção 

ta I itação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por 

ntos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Steaf 
os do disposto no art. 26. 

§ 2° Na e de necessidade de envio de documentos complementares após o 
;1112am-rito da . ta, os documentas deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo detinido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
observado o prazo disposto no § ? do art. 38. 

§ 3" A valficação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sinos eletrônicos 
ciliciais de orgãc e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação 

4° N 
exigências 
sucessivamen 

5° Na 
a presitaçito 
via siittenna, 
encedor 

§ 6° No 
a proposta do 
poderá ser 
respeitada a 
posterior habil 

§ -rAe 
de pequeno 

§ tte C 
declarado v 

tese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
ordem de classificação, ati: a apuração de uma proposta que atenda ao edital 

de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exila 
ilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente 
.4) fixado no edital. com os respectivos valores readequados ao lance 

, na forma eletrônica, realizado pont o sistema de registro de preços, quando 
te vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 

da a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado. 
de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de 
, nos termos do disposto no Capitulo X 

vação de regularidade fiscal e trabalhista das rnicroempresas e das empresas 
exigida nos termos legislação especifica aplicável à matent 

o atendimento às exigéocias estabelecidos nu edital, o licitante será 

CAPÍTULO XI 

IX) RECURSO 



Intenção de r 

Art. 44. 
sessão pública 
recorrer. 

§ A 
dias. 
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e prazo para recurso 

\w4 

•  

454:w l:  Cl; 

- 

o o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

mia imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de trés 

§ 2" Os ais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões. ne ruzo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada 
vista imediata d4n,mentos indispensáveis à defesa dos seus interesses 

§ 3" A ausencia de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos temi •- do disposto no eaput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro nii
estara autorizado .jtidicar o objeto ao licitante declarado vencedor 

§ 4° O 
ser aproveit 

unento do recurso importará na un aliciação apenas dos atos que não podem 

CAPrfULO XII 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

tutoridadc competente 

An. 45 Decididos os recursos e constatada a rcgulandade dos atos praticados, a 
autoridade competente adiudicant o objeto e homologam o procedimento ficaste/no. nos termos 
do disposto no indi*, V do cama( do art. 13. 

Pregoeiro 

Art. 46 
processo devi 
disposto no i 

Erros ou fal 

Mi. 47, 
falhas que 
mediante 
validadee 
il;:;',9dt, • .; 

Parág 
realização de 

usencia de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto c encaminhar o 
imtruido a autondade superior c propor a homologação, nos termos do 

do eaput do art. 77. 

CAPÍTULO XIII 

SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

iro poderá. no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
a substância das propostas. dos documentos e sua vaidade Jurídica. 

c:tentada, registrada em ata e ace;sivel aos licitantes, e lhes atribuirá 
fins de habilitação e classificação, obsenado o disposto na 

is 

co. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
ias, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública 
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somente poderá =iniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de ante e a ocorrência será registrada em ata 

Assinatura do 

An.. 48. 
ata de registro 

§ I"Na 
das condições 
durante a vii:entt do contrato ou da ata de registro de preços. 

CAPITULO XIV 

DA CONTRATAÇÃO 

to ou da ata de registro de preços 

-russo:  17010:92 zetZ 
593 

a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a 
no prazo estabelecido no edital. 

ura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida 3 cuniptu ação 
bilitação consignadas no edital, que deverão ser manadas pelo licitante 

2" Na hiptiteçe de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de cla.ssificação, para, após a comprovação 
dos requisitos pata habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares c. 
feita a negociaç assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuizo da aplicação 
das sanções de trata o art. 49. 

3°O 
diverso no edi 

Impedimento d 

Ari 
será descrede 
anos, sem prej 
garantido o di 
pr,Tosta 

e validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo 

CAPITULO XV 

DA SANÇÃO 

kitar e contratar 

impedido dc licitar e de contratar com o Municipio de Bom Lugar/MA, e 
no Sicaf, e do sistema dc cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo dc validade de sua 

o contraio ou a ata de registro de preços. 

a documentação exigida no edital; 

documentação falsa; 

IV - caustzr o uno na execução do objeto; 

V - não mantit er a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 
47.0 

117 
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execução do contrato, 

-se de modo inidéneo; 

inações falsai e 

fiscal 

processo:  innooz  I  zoe; 
51t1 

Rubrica: 

descritas no eaput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
para registro de paços que, convocados, não honrarem o compromisso 

va ou com justificativa recusada pela administração pública 

Serão registradas e publicadas no Sicaf. 

CAPITULO XVI 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Revogação e amitlaçáo 

Art. 50. A fitiioridade competente para homologar o procedimento beitatório de que intui 
este Decreto podera revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e 
deverá anula-lo por ilegalidade. de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito c fundarnentzido 

Parágrafo úçsico Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação 
do procedi( itatiário, =alvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que i ,uportado no cumprimento do contrato. 

cArtrito XVII 

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art 51 As unidades gestoras da Prefeitura Municipal de Bom Lugar-MA adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I Conuatação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do 
caput do art. 24 da lei n° 8.666. dc 1993; 

11 - Aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso 
II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993 e; 

111 - Aquisição de bens c contratação de serviços comuns, mcluidos os serviços comuns de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do capuz do art. 24 da Lei n° 8.666. 
de 1993, quando cabivel. 

Infleti 
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iffil• • 1., 

o competente regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa 

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da 

data de Public:do ds) ato de que trata o § 1°, e somente para os casos de aquisição de bens c 
serviços com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais 
como cativemos e contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
especifica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa LS 

contratações com ifts recursos do repasse. 

a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o 

CAPITULO XVRI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações 

Art.. 52 Os horários estabelecidos no edital, no aviso c durante a sessão publica 
observarão o hoduia de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

An 53 Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm 
direito público subido° á fiel observáncia do procedimento estabelecido neste Decreto c 
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento cm tempo real, por meio da 
internei 

A rt 54 Esta Yetenura Municipal poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatorios 

An 5 4; A; propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estado disponíveis na intemet, após a homologação 

An. 56 Os arquivos e os registros digitais relativos ao mocesso licitatàio permanecerão a 
disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 57 A Prefeitura Municipal de lkirn Lugar-MA poderá editar normas complementares 
ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 

Revogação 

Nrt, 58 Ficam revogadas as disposições ClYi contrário. 

Vigência 

An, 59 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dé-02 ciáticia, publique-se e cumpra-se 
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DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

- 

Ano L - Edtçào N°02 de 15 do Janeiro ,1v

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municoal 

PORTARIA N° 0302021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1*. • Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666'93 a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL do M ;teimo de Bom Lugar. Estado do Maranhão. anos membros são relacionados a 
seguir. 

1. LATAM HE YN MIRANDA CARVALHO CPF: 606.747.30380- PRESIDENTE 
2. DELCIO MIRANDA BEZERRA CPF: 498.954.273-87 - SECRETARIO 
3. LEONARDO MOURA COSTA- CPF: 056.856.653-00 - MEMBRO 

SUPLENTE 
DANIEL VICTO xAver< LEITE- CPF: 062.424.423-03 - SUPLENTE 

Art. 2° - Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 
Art.. 30.. Publique-se. Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar. no Estado do Maranhão, 15 de janeiro de 2021. 

• Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

DECRETO N. 005 D 12 DE JANEIRO DE 2021 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrOnica, para a aquisição de bens e 
a contratação dei serviços comuns, incluidos os serviços comuns de engenharia. e dispõe sobre o 
uso da dispensa de liCitação. no âmbito da administração pública municipal de Bom Lugar 
Maranhão, 

A PREFEITA MUM AL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que 
` lhe confere a Lei' :; 
: 

ica do Município. e tendo em vista o d:sposto no art. 2°. § 1°. da Lei n° 10 520. 
de 17 de julho de e na Lei n°8.666. de 21 Ge junho de 1993 bem como a Lei Federal 10.024 de 
20 de Julho de 201 

DECRETA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Prerfoilura Municipal da Bom Lugar la 
GNPJ 1152)3 8150001 -52 

aww oionnhugar me goto bc-clearadiaallai atai 

Mesa *e /I 
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Objetos âmbito de aplicação 

Ari 1c Este De 
a aquisição de bens 
e dispõe sobre o 

§ 1° A %Atila 
publica municipal 
serviços comuns 
como convénios e 
especifica que cl 
contratações com 

§ 1 Será ad 
de pregão prese 
inviabilidade tecniCa` 
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Alic, : Edição !se 02 cie 15 de Janeiro de 4.,i2•, 

eto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão. na forma eletrOnica. para 
a contrafação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia 
a dispensa de licitação, no âmbito da administração pública Municipal, 

da modalidade de pregão. na forma eletrônica, pelos orgãos da administração 
, e fundos municipais é obrigatória para aquisição de bens e contratação de 

a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntánas. tais 
rtratos de repasse. exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 

sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 
cursos do repasse 

a. rneoiante prava justificativa da autoridade competente_ a utilização da forma 
nas licitações de que trata o caput ou a não. cesde que fique comprovada a 
a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

Principias 

Art. 2° O pregão. na forma eletrônica. é condicionado aos principias da legalidade, da impessoalidade, 
da moraidade, da l iguadade, da publicidade. da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvorvimento s tável. da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidace. da utrvidade. da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos 

§ 1° O pnnc do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação. em suaS dimensões económica, social, ambiental e cultural, no minienci, com base nos 
planos de gestão de liagistica sustentável dos órgãos e das entidades_ 

§ 2° As normasdisciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados; resguardados o interesse da administração, o princípioca isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação 

Definições 

Art 3'. Para finSdo disposto neste Decreto, considera-se-

I - aviso do 

a) a definição 

b) a indicaçã 

c) o ende 
realização. 

II - bens e 

objetivamente 

III - bens e 
não podem ser 

IV - estud 
unia contrata 
resolvido e que. 
referência: 

V- lances 

ides 

- documento que contém 

isa, suficiente e clara do objeto: 

$ locais, das oatas e dos horários em que paleta ser lido ou obtido o editai, e 

letrônico no qual ocorrerá a sessão publica com a data e o horano de sua 

içais comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
$ peto edital, por meto de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

$ especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, 
aoos bens e serviços comuns, nos termos do inciso 

Iro preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser 
spotese de conclusão pela viabilidade da contrafação, fundamenta o termo de 

°Manos - lances iguais ou superiores ao menor ja ofertado, porém inferiores ao 
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• 

último lance dado 

VI - obra - uur.s 
por execução direta o 

VII - serviçO 
intelectual ou materSI 

VIII - serviço 
participação e do a 
Lei n° 5.194. de 24. 
objetivamente defki 

IX - Cadastro 
fisicas e jundicas q 
Prefeitura de Bom 

X - Sistema 
integrante da pia 
disporebilizada peio 
administração pub 
dispensa ou ineXigh 
Serviços Gerais -5 
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próprio licitante; 

tição. reforma. fabncaçáo. recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada 
indireta: 

tividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade 
e Interesse da administração pública: 

um de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 
panharnento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na 
dezembro de 1966. e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado: 

Fornecedores da Prefeitura de Bom Lugar - MA - registro cadastral de pessoas 
rticiparn de licitações e celebram contratos e atas de registro de preços com a 

uMA, 

dastramento Unificaoo de Fornecedores - Sical - ferramenta informatizada. 
a do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, 
isteno da Economia, para caclastramento dos órgãos e das entidades da 
das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação. 
ade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de 

X1 - Dispensa Licitação - para a realização dos processos de contratação direta de bens e 
serviços comuns, incleidos os serviços comuns de engenharia; 

XII - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos tecnicos preliminares_ 
que devera conter 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração publica a partir dos 
padrões de desempefitio e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do obje:o. com as 
seguintes informações: 

1. a definição cld objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. que hmitem ou frustrem a competição ou a realizaçáo do 
certame. 

2. o vala 
mercado, e 

3. o cronogra sico-financero. se necessário: 

b) o critério • : ':tação do objeto. 

c) os deveres contratado e do contratante; 

d) a relação ! documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e económico-
financeira, se nec-

e) os proced 
f) o prazo para I 
g) as sanç.:-: • • 
§ A cla-c- • !I . - 

COM 

o do objeto ria licitação demonstrado em planilhas. de acordo com o preço de 

tos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou cia ata de registro de preços: 

ecução do contrato, e 

vistas de forma objetiva. suficiente e clara 
ode bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente 
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EXECUTrv 

!atroo e de natureza t4cn:r.a. 

§ 2 Os bens e aetviços que envolverem o desenvolvimento de soiuções especificas de natureza 
Intelectual. científica e tecnica. caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput. 
serão licitados por pregão. na forma eletrônica 

Vedações 

Art 4° O pr na forma eletrônica, não se aplica a 

I - Contratar?, e obras. 

II • Locações impbiliarias e alienações. e 

III - bens e sei-viravas especiais. incluidos os serviços ae engenharia enquadrados no disposto no 
inciso III do caput do arl 3c 
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Forma de realizaçã 
Art. 5° O preg 

ou pela contratação 
de Compras do Gcv 
www compr Ov M 
outro Sistema eletrán 

§ 1°O sistema 
recursos de criptcgra 
do certame e que e 
transferências volun 

§ 2° Na hipót 
sistemas próprios ou 
plataforma de ope 

ia Etapas 

Art 6° A rea 

- planejame 

II - publicação 

III - aprese 

IV - abertura 

V - julgamento; 

VI- habittatliàfit 

VII - recu 

VIII - adj 

IX - hom 

Critérios de julga 
Art. 7° Os 

CAPITULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

na forma eletrônica, sera realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens 
Serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública. por mero do Sistema 

federal, disponível no endereço eletrônico 
entaisios: br <rato comprdsgove,rnamentaisToOv.br>, ou por meio de 
de licitação a ser adotado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA 

O Governo Federal ou outro sistema a ser designado deverá ser dotado de 
e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as etapas 
integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de 
s csa União 

de que trata o § 1° do art. 1°. alem do disposto no caput. poderão ser utilizados 
tos sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados a 
 ialização das modalidades de transferências voluntanas. 

o do pregão. na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas: 

da contratação. 

aviso cie edital: 

de propostas e de documentos de nabilitação. 

essão publica e envio de lances ou fase competitiva, 

o das propostas 
de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a 
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CINFJ ¶4 5LU CIL uMl-Si 

orem ~Riga ,  ma gov Ortlearudtallá91 4k3% 

Si ti O< )1 



DOM !Processo:11000A zazf 
601.-

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEI1 URA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Ano - Edsilc N° 02 do '5 de Janeiro de 202". 

Parágrafo 
os prazos para 
miremos de d 
demais condições eStabelecidas no editai 

Documentação 

Ari_ 8° O processo relativo ao pregão na forma eletionica. sere instruido com os seguintes 
documentos. no mito -

' - estudo técnico preirminar. quanoo necessário. 

II - termo de referência; 

III - planilha estimativa de despesa. 

IV - previsão dos recursos orçamentanos necessários, com a indicação das iubricas. exceto na 
hipótese de pregão para registro de preços: 

V - autorização de abertura da licitação: 

VI - designaçãoco pregoeiro e da equipe de apoio: 

VII - edital e respectivos anexos: 

Vtll - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente. 
preços, conforme o. . so: 

IX - Parecer iço: 

X - Documentapão exigida e apresentada para a habilitação: 

Xl- proposta de preços do licitante 

XII - ata da sessão publica, que contera os seguintes registros entre outros. 

aios licitantes participantes_ 

bi as propostas apresentaaas, 

c) os avisos. cni esctarecimentos e as impugnações. 

d) os lances Ofertados, na ordem de ciassrlicação: 

e) a suspensild e o reinicio da sessão, se foro caso, 

f) a aceitabdade da proposta ce preço. 

g) a habilitação: 

h) a decisão sobre c saneamento de erros ou falhas na proposta 

1)os recursos interpostos, as respectivas analises e as decisões: 

f) ei fesultaáo da licitação: 

XIII - comprovantes das publicações 

ai do avisc irai: 

b) do 1 . ci)ntrato: e 

de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 

Serão recados cntencs objetivos para definição do melhor preço, considerados 
Lição do contrato e do fornecimento, as especificações tecncas, os parãmetros 
tio e de qualidade, as airetrizes do plano de gestão de logislica sustentável e as 

ou minuta da ata de registro de 

ou na docurnentaL.,i0 

e 
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C) dos defil is atos cuja publicidade seja exigida. e 

XIV - ato d 

§ 1° A in 
modo que os a 
digitais, serão Vá 

§ 2° A a 
encerramento, 

logação 

do processo natatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de 
os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros 

rara todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas 

sessão pública será disponibilizada na Internet imediatamente após o seu 
$so livre 

CAPITULO III 

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

Credenciamento 

At 9" A aut3ddade competente do órgão ou da entidade promotora da natação, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletronica. serão 
previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrónico 

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrera pela atribuição de chave de 
identificação e de sentia pessoal e intransferivel. 

§ 2' Caberá á autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar 
junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de 
apoio. 

Licitante 

Art. 10. O Øjdenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e 
atualizado no Sica 

Art: 11. O c nuamente no &cal permtte a participação dos interessados em qualquer pregão. 
na forma eletrón exceto quando o seu cadastro no &cal tenha sido inativado ou excluído por 
solicitação do credenciado ou por determinação legal. 

CAPITULO rv 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

órgão ou entidade promotora da licitação 

Art. 12. O pregão. ra forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade promotora da 
licitação. da PrefeEura Municipal de Bom Lugar -MA, que atuará junto ao Sistema de Eletrônico de 
Compras utilizado 

Autoridade competente 

Art 13 Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento 
ou no estatuto do ót0o ou da entidade promotora da licitação: 

I - designar 

II - indicar 

III - detøirnInihá 

regoeiro e os membros da equipe de apoio 

edor do sistema 

a abertura do processo Iwitatório 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar E E 
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IV 

V -adjudica 

VI -

VII - celeb 

Orientações ger 

Ai 14 Nu 

I - aprovaçã 

II - elabor 
propostas. o mod 
percentuais entre 
ao Lance que co 

IV - dera% 
que. pelas suas 
contrato e o aten 

V - designa 

Valor estimado 

Art. 15. 
expressamente 
aos órgãos de c 

§ 1° Para 
contratação sera 
sem arejou° da 

1, a elaboração das 

§ 2° Nas 
estimado, o valor 
obrigatoriamente 

Designações do 

Art. 16 Ca 
competência 
os seguintes 

I - o pie 
promotora da bc 

II - os me 
efetivo, preferen 
da licitação. 

§ 1° A cnlé 
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contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão, 

da licitação, quando houver recurso. 

ultado da licitação: e 

O Ou assinar a ata de registro de preços 

CAPITULO V 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ento do pregão. na forma eletrônica, sera observado o seguinte 

o de referencia pela autoridade competente ou por quem esta delegar, 

edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
puta e. quando necessário, o intervalo nunimo de diferença de valores ou de 

que incidira tanto em relação aos lances ntermediários quanto em relação 
oferta. 

ncias de habditaçao. das sanções aplicaveis. dos prazos e das condições 
ades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do 

das necessidades da administração pública e. 

egoerro e de sua equipe de apoio. 

máximo aceitável 

stimado ou o valor maximo aceitável para a contratação. se não constar 
ossuirá carater sigiloso e sera disponibilizado exdusrva e permanentemente 
mo e interno 

sto no caput. o valor estimado ou o valor maximo aceitavel para a 
público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, 
o do detathamento dos quantitativos e das demais informações necessanas 

em que for adotado o cnterio de julgamento pelo maior desconto. o valor 
aceitável ou o valor de referência para apkcação do desconto constará 
ento convocatório 

Iro e da equipe de apoio 

tondade maxima da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. ou a quem possuir a 
ntes públicos para o aesernpenho das !unções deste Decreto, observados 

membros da equipe de apoio serão servidores do orgão ou da entidade 

a equipe de apoio serão, em sua maioria. servidores ocupantes de cargo 
pertencentes aos quadros pemianentes do orgão ou da entidade promotora 

utondade competente, e pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão 
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CNPJ 14 528 B15 CIO]1 

eavw, oomluget ma gov tw danooltoal,  7. 

Neirew 4 g. 



• 

ser designados 
ou por período 

§ 2° O org 
de treinamento 
demais agen 
em gestão pai 

Do pregoeiro 

Ar,. 17. C 

I - conduzir 

II - receber. 
anexos. além de 
documentos; 

III - verificar 

IV - coorde 

V - ver 

VI - sa 
habil-dação e sua 

VII - rece 
mantiver sua 

VIII - tf 

IX - adjudi 

X - cond 

Xl - e 
homologação. 

Parágr 
outros setores 

Da equipe dei 

Ar,. 18. 

Do licitante 

Art. 19. C 

I - Crede 
eletrônico ut.0...9 

U - Rem
a proposta e. qu 

III - re 
firmes e verd 
representante, 
da licitação 
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licitação especifica. para um penado determinado, admitidas reconduções. 
do. permitida a revogação da designação a qualquer tempo 

da licitação estabelecera planos de capacitação que contenham iniciativas 
ação e a atualização técnica de pregoeiro. membros da equipe de apoio e 

ados da instrução ao processo licitatono. a serem implementadas com base 
tas 

regoelro. em especial: 

publica. 

ar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
r requisitar subsídios formais aos responsaveis pela elaboração desses 

idade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital. 

são pública e o envio de lances 

as condições de habilitação. 

u falhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos de 
jurídica: 

m ar e decidir os recursos e encaminha-los a autoridade competente quando 

or do certame; 

to. quando não houver recurso: 

incs da equipe de apoio. e 

processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua 

• 

pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jundea ou de 
u da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

uipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatend 

galante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica; 

eviarnente no Sical ou. na hipótese de que Vala o 2° do an 5°. no sistema 
ame. 

zo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e 
ssáno. os documentos comprementares. 

e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
propostas e seus rances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
canos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros: 

Prefeitura Municipal Mi Som Lugat 
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IV - 
responsabilize 
emitidas pelo 

V co 
comprometer o a 

VI - utilizar 
eletrônica: e 

VII - soltei 
próprio 

Parágrafo 

ao suspensas auto 

Publicação 

Art. 20 A 
interessados 
eletrólito° o 

§ 1' N 
e serviços 
transfereaciaS 
caput. também 

§ 2 Em se 
estimado seja su 
art. 120 da Lei 
realizada publica 

Edital 

AI 21. O 
e no portal do ss 

Modificação do 

Ar. 22 f/ 
para divulgação 
inquestionav 
isonómroo 

Esclareci 

Ar! 23. 
pregoeiro, a 

eletrônico. na 

§ 1' O 
contado da d 
pela elabora 
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as operações no sistema eletrônico durante o processo 'rotatório e 
us decorrente da perda de negócios diante da inobserváncia de mensagens 

sua desconexão: 

diatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso: 

de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

flr ola mento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

fornecedor descredenciado no Uai teta sua chave de identificação e senha 
te 

CAPITULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

ema do pregão. na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
a publicação do aviso co edital no Diário Oficial do Municipto e no sitio 

tura Municipal de Bom Lugar -MA. 

de pregão realizado para aquisição de bens e serviços ou realização de obras 
enhana, com utilização de recursos da União ou do Estado, decorrentes de 
tais como convénios e contratos de repasse. além dos meios dispostos no 
realizada publicação em diário oficial do respectivo ente (argila concedentei 

o de obras comuns. serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo valor 
vinte e cinco vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e 
n' 8.666/1993. alem dos meios dispostos no caput: lambem deverá ser 

ornal de grande circulação. 

dispombilizado na integra no endereço eletrônico desta prefeitura municipal 
zado para a realização do pregão 

no editai serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 
o original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se. 
Iteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 

s de esclarecimentos referentes ao processo 'rogatório serão enviados ao 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão publica, por meio 
'tal. 

respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dots dias uteis 
bimento do pedido. e podera requisrtar subsídios formais aos responsavers 
e dos anexos. 
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§ 2° As 
participantes e a 

Impugnação 

Ar! 24. 
na forma prev 

§ 15 A 
responsáveis 
dias úteis. co 

§ 2s A 
motivada pelo 

§ 3° A 
do certame. 

Prazo 

Ar! 25 O do para a apresentaçac das propostas e dos documentos de habilitação não 
sera inferior a is. condado da data de publicação do aviso do edital 

Apresentação ta e doa documentos de habilitação pelo licitante 

Ano - Edryclo N' 02 de 15 de Janero ti.. 21)2 1

s pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
ação 

ssoa podera impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico 
ate três dias úteis anteriores à data focada para abertura ca sessão pública 

o não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
ação do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

de recebimento da impugnação 

Ce efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e devera ser 
.nos autos do processo de licitação 

gnação contra o edital, será definida e publicada nova data para reaiizaçáo 

CAPITULO VII 

DA A AÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Ar! 26. 
exclusivamente' 
no edital propo 
para abertura ' 

§ tc A 

§ Os 
Sicaf e de sis 
pelo sistema 
acesso aos d 

§ OIS 
termos do dis 

§4° O 
habilitação e a 

§ 5: A f 
Decreto. 

divulgação dci editai no sitio eletronico. os licitantes encaminharão 
do sistema. concomrtantemente com os documentos de habilitação exigidos 
descrição do objeto ofertado e o preço. ate a data e o horáno estabelecidos 
ública, 

e trata o caput sera encerrada com a abertura da sessão pública 

oderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
antes mantidos pelos Estados. pelo Distrito Federal ou pelos Municiplos, ou 
municipal de BOM LUGAR, assegurado aos demais licitantes o direito de 
es dos sistemas, 

oposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital nos 
ut. ocorrera por meio de chave de acesso e senha 

ciarara em campo propno do sistema o cumprimento dos requisitos para a 
e de sua proposta com as exigências do edital 

declaração de que trata o § 4° sujeitara o licitante às sanções previstas neste 

§ 6° OS poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
antenormente sistema, até a abertura da sessão pública 

§ 7s Na 
observado o 
somente após 

1,0010 

apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante. 
caput não haverá ordem de classificação das propostas. o que ocorrerá 
entos de que trata o Capitulo IX. 
que compõem a proposta e a nabilitação do licitante melhor classificado 
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somente se 
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§9° 
confirmação 
classificado a 

Horário de abe 

Art 27. A 
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§ 1`' Os Ira 
chave de acesso 

§ 2' O sist 
licitantes 

Conformidade 

Art 28 O 
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iizados para avaliaçãro. suo pregoeiro e para acesso publico apos o 
lances 

tos complementares à proposta e á habilitação. Quando necessanos a 
dos no edital e já apresentados. serão encaminhados peb licitante melhor 

amento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2' do ai 38 

CAPITULO %fui 
RTURA DA SESSÃO PUBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

horário previsto no edital, a sessão publica na Internet será aberta pelo 
de sua chave de acesso e senha 

lerão participar da sessão publica na Internet, mediante a unnzaçáo de sua 

nibilizara campo próprio para troca ce mensagens entre o pregoeiro e os 

stas 

o verificará as propostas apresentadas e desclassificará aqueliip que não 
com os requisitos estabelecidos no edital 

a 

Parágrafo desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema 
acompanhado real por todos os participantes 

Ordenação e c o das propostas 

An. 29. e. Ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro 

Parágrafo ynente as propostas classificadas peio pregoeiro participarão da etapa de 
envio de :ances. 

Inicio da fase c a 

An. 30. C •as as propostas, o pregoeiro dará inicio a fase competitiva. oportunidade em 
que os licitante encaminhar lances exclusivamente por meto do sistema eletrônico 

§ 1°O 
registro 

§ 200$ 
da sessão públ 

§ 3 O lb,
lance por ele of 
diferença de va 
ntermeciários 

§ 4 N 
registrado prirt 

§ 5° Du 
lance registr 

SOM 

imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

erão oferecer lances sucessivos. observados o horário fixado para abertura 
gras estabelecidas no edital 

nte podera oferecer valor infenor ou maior percentual de desconto ao ultimo 
registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo minimo de 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
relação ao lance que cobnr a melhor oferta, 

itos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

o pública, os licitantes serão informados. em tempo real, do valor do menor 
identificação do licitante 
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AI 31 
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I - aberto - 
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II • aberto 
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Parágrafo 
valores ou de 
quanto em retaça 

I 

t 

LI 

e I 

Modo do disputa 

An 32 No 
de lances na se 
sistema quan 
pública 

§ 1 A 
minutos e 
prorrogação. incl 

§2 Na tu 
pública será erice 

§ 3° Encer 
disposto no § 1° 
envio de lances, 
mediante pstlf 

Modo de disp 

AI 53. 
etapa de envio 

§ 1° Ence 
iminente dos 
recepção de Ia 

§ 2 En 
oferta de vaiar 
possam ofertar 
deste prazo 

§ 3 Na au 
melhores lances 
lance final e fech 

§ 4° Encer 
ordem cresceste 

§5` Na ai 
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dos para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de 

tes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. conforme 
tado no edital ou. 

- os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
de julgamento adotado no edital. 

modo de disputa aberto, o edital prevera intervalo minimo de diferença de 
entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances intermedianos 
que cobnr a melhor oferta 

e disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art 31, a etapa de envio 
ica durará dez minutos e após isso, seta prorrogada automaticamente pelo 
nce ofertado nos ultireos dois minutos do período de duração aa sessão 

automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
sivamente sempre que houver lances enviados nesse penado de 

do se tratar de lances intermediários. 

não haver novos lances na forma estabelecido no capei e no § 1°. a sessão 
omaticamente. 

sessão publica sem prorrogação automahca peto sistema, nos termos do 
iro poderá, assessorado pela equipe de apoio. admitir o reinicio da etapa de 
da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do an 70. 

e fechado 

ce arsputa aberto e fechado, de que trata o inciso II d3 caput do art 31. a 
da sessão publica terá duração de quinze minutos. 

prazo previsto no caput. o sistema encaminhara o aviso de fechamento 
transcomdo o período de até dez minutos. aleatonamente determinado, a 
automaticamente encenada. 

azo de que trata o § 1 . o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superiores aquela 

final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

no teimo. três ofertas nas condições de que trata o § 20. os autores dos 
entes, na ordem de classificação, até o maximo de trés, poderão oferecer um 

ate cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo 

prazos estabelecidos nos § 20 e § 3°, o sistema ordenara os lances em 
sidade 

lance final e fechado classificado rios termos dos § 2° e § 3°. haverá o 
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Al. 37. Os 
lances após o ir 

Parágra 
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Negociação 

Art, 38 
encaminhar. p 
preço, para que 
previstas no ed 

§ 1' A ne 
licitantes. 
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complementareS, 

Julgamento da 
Art. 39. E 
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a para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
ria; um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

observado, após esta etapa, o disposto no § 40 

não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
. o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio. mediante Justificativa 

fechada. nos termos do disposto no § 5' 

na etapa de lances 

de o sistema eletrónico desconectar para o pregoeiro no decorrerda etapa 
ssão publica e permanecer ac,essivel aos licitantes. os lances continuarão 
uizo dos atos realizados 

a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
a sessão publica sera suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

a do fato aos participantes. no sitio eletromco utilizado para divulgação 

a de envio de lances. havera a aplicação dos critérios de desempate 
.vv.nv planalto gov br.cavii 03/LE IS:LC.Pitcp123.htm> e art 45 da Lei 

14 de dezembro de 2006 <httplArtivw planaltoilov.briccrvil • 
. seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do ar1a_3° da Lei n° 
planartsLgov  031LEIS118666c,ons htm>. se não houver licitante que 

de desempate serão aplicados nos termos do art. 36. caso não haja envio de 
competitiva 

hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada peio 
as propostas empatadas 

CAPÍTULO IX 

DO JULGAMENTO 

a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro devera 
a eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
ida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

rã reaitzada por meto co sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

convocatório devera estabelecer prazo de. no minimo, duas horas, contado 
o no sistema para envio da proposta e. se necessário, dos documentos 
a ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput 

a etapa de negociação de que trata o ai 38. o pregoeiro examinara a 
rimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibildade do preço 
ulado para contrafação no edvtal, observado o disposto no paragraro ume.° 

26. e verificara a nabilitaçâo do hcitante conforme disposições cio edital. 
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Capitulo X 

ria 

ção dos licitantes, será exigida. exclusivamente. a documentação relativa 

dica 

ca. 

nõrnico-financetra. 

scal e trabainista. 

fiscal perante as Fazendas Púbicas estaduais, distrital e municipais, quando 
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CAPITULO X 

DA HABILITAÇA0 

do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição 
c d 03/Constitucao.éConstituicao nem> e no inciso XVIII do caput do art 

3 <http.livirvortplanatto gov briccivd 03.1.EISit,8666cons hlm>, 
documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I. III. IV e V do 
Ida pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes mantidos 
to Federal ou pelos Municípios. ou pelo sistema de cadastramento do 

A 
emitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 
as mediante documentos equivalentes. inicialmente apresentados com 

hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
ira de preços. os documentos de que trata o caput serão traduzidos por 

Pais e apostdados nos termos do dispostos no Decreto n°8.660, de 29 de 
4v planalto qov brtavil 03: Ato2015-2018,2016,Decreto D8660 h tm >. ou de 

ei-lo. ou consulartzados pelos respectivos consulados ou embaixadas 
ilida a participação de consórcio de empresas serão exigidas: 
existência de compromisso público ou particular de constituição de 

da empresa lider que atenderá às condições de liderança estabelecidas no 
nsorciadas perante a Administração. 

da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 

da capacidade técnica do consorcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
fona estabelecida no edital: 

por cada empresa consorciada, do atendimento aos Indicas contábeis 
ns de qualificação económico-financeira. 
de solidária das empresas consoiciadas petas obrigações do consorcio, nas 
me a vigência do conirato: 

de de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
observado o disposto no inciso I e: 

e o registro do consórcio antes da celebração do contrato 
loa vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 

rc.io ou isoladamente. 
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ação 

o dos licitantes será verificada por meio do Sicaf. nos documentos por ele 

S exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
posto no art 26. 

necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 
Otos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 

taça° do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 

elo orgão ou entidade promotora do certame nos sitjos eletrônicos oficiais de 
res de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não' atender as 
o, o pregoeiro examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente. 

o. ate a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
de composição de preços. esta deverá ser encaminhada exclusivamente via 

no edital. com os respectivos valores readequados ao lance vencedor 

irta forma eletrônica. realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
:odor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação. poderá 

idade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a 
À crbservado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação. 

*ko Capitulo X. 

OO.ão de regularidade fiscal e traoalnista das microempresas e das empresas de 
dgida nos termos legislação especifica aplicavel à matéria. 

o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

li 
CAPITULO XI 

DO RECURSO 

prazo para recurso 

p o vencedor, qualquer licitante poderá. durante o prazo concedido na sessão 
a. em campo próprio do sistema, manifestar sua Intenção de recorrer. 

recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

antes ficarão intimados para se desejarem. apresentar suas contrarrazões. no 
tado da data final ao prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
s à defesa dos seus interesses 

e manifestação imediata e motivada do licitante quanto á intenção de recorrer, 
o no caput. importara na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

to do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
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CAPITULO XII 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

ds recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade 
Objeto e homologará o procedimento licitatorio, nos termos do disposto no 

a de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o oblato e encaminhar o 
satirião á autoridade superior e propor a homologação, nos termos do 
put do art 17. 

CAPITULO XIII 

SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

poderá. no julgamento da habilitação e das propostas. sanar erros ou falhas 
a das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

istrada em ata e acessivel aos lidtantes,.e lhes atribuirá validade e eficácia 
ssilicação, observado o disposto na Lei n° 9.784. de 29 de janeiro de 1999 

cciVit 03(LEISIL978.4.htm>. 
hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização 

ao saneamento de que trata o caput. a sessão pública somente poderá ser 
prévio no sistema com, no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência. e a 
em ata. 

CAPITULO XIV 

DA CONTRATAÇÃO 

‘is da ata de registro de preços 

ologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata 
zo estabelecido no edital. 

o contrato ou da ata de registro de preços. será exigida a comprovação das 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo beitante durante a 
ata de registro de preços. 

de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
Se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante 
peitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos 
a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
de registro de pieços. sem prejuizo da aplicação das sanções de que trata 

idade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo 
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CAPITULO XV 

DA SANÇÃO 

contratar 
pedido de licitar e de contratar com o Município de Bani Lugar/MA. e será 
•o do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 

tas em edital e no contrato e das demais cominações legais. garantido o 
*catante que. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

trato ou a ata de registro de preços: 

umentação exigida no edital; 

entação falsa; 

na execução do objeto: 

(*oposta: 

ão do contrato: 

çao do contrato: 

fie modo inidõneo: 

Oes falsas, e 

fiscal 
sartas no caput lambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva. 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
atrva recusada pela administração pública 

ãc registradas e publicadas no Scaf 

CAPITULO XVI 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

de competente para homologar o procedimento Ircrtatorio de que trata este 
somente em razão do interesse publico. por motivo de fato superveniente 

o. pertinente e suficiente para Justificar a revogação, e devera anula-lo por 
r provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado 
- licitantes não terão direito á indenização em decorréncia da anulação do 

i-essalvado o direito do contratado de boa-te ao ressarcimento dos encargos 
momento do contrato 

CAPITULO XVII 

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÓNICA 

s gestoras da Prefeitura Municipal de Bom Lugar-MA adotarão o sistema de 
seguintes hipoteses: 
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iças comuns de engenharia, nos termos dr) disposto no inciso I do caput 
1993: 

e contratação de serviços comuns. nos termos do disposto no inciso II do 
666, de 1993 e: 

s e contratação de serviços comuns incluídos os serviços comuns de 
disposto no inciso Dl e seguintes do caput do art. 24 da Lei n° 8.666. de 

competente regulamentara o funcionamento do sistema de dispensa 

e da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data 
que trata o § 1°, e somente para os casos de aquisição de bens e serviços 
sos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convénios 

ceto nos casos em que a lei ou a regulamentação especifica que dispuser 
sferència discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 

ização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que nata o ar! 

CAPITULO XVIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

s estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
o Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico 

ao certame. 

tes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito 
I observante do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer 
pannar o seu desenvolvimento em tempo real, por me:o da Internet. 

cura Municipal poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatónos 

ostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
disponíveis na internei. após a homologação. 

os e os registros digitais relativos ao processo licitatorio permanecerão á 
controle interno e externo. 

ra Municipal de Bom Lugar-MA poderá editar normas complementares ao 
disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico 

adas as disposições em contrario. 

to entra em vigor na cata de sua publicação 
que-se e cumpra-se 

Prefeitura Municipal de Borre Lugar 
CNPJ 14 528 8151:cni 1 5: 

vima cornIagar ma gav tradanootioand-82C 

l'étnat.i. TI tlir II 

o 



DOM 
ESTADO DO MARANHÃO \ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Anel - Edi Nc 02 de 15 de Jareiro de 2021 

GABINETE), FEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. ESTADO DO MARANHÃO. EM 12 DE 
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Medem? Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

ATO DE REVOGAÇÃO 

• 
O Municipio de ar - MA. por meio da Prefeita Municipal. no uso de suas atribuições legais. 
comunica a revog as portarias n°014 e 015 datada do dia 04 de janeiro de 2021, por motivos 
Administrativos, • Jia página do Executivo no dia 05/01/2021. PAGINA 01/02 no Diana Oficial 
do Município - DO 

binete da Prefeita Municipal. em 15 de Janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar El ....5-;.;f O 
cmpd 14 '..28 815 X01 5.. '80,C. 

averv ocrriugar rra gov or danorkrai 'c -•82t 1 . . s: .

New., te et á: rjk .-
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Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 

A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR. no uso das atribuições que 
ontere i'Lei Orgânica Muricipal e em especial o disposto no arts 15 e 115 ca Lei %Geral 
f..t)h. dial de junho ce 993. 

DECRETA: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14 As cuntrataçoes de serviços e a aquisição de bens, guano° efetuadas Pelo Sistema 
de oe Preços - SRP. no ambito da administração púbica municipal direta, fundacionai. 
fun t..3peciáts, obedecerão ao disposto neste Decreto 

Art, 2,  Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes dernições 

oreç as 

fia 
comp 
partocip 
Corly 

a de Registro de Preços - conunto de procedimentos para registro formal de 
a prestação De serviços e aquisição de bens, para contratações fukras. 

registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de 
ra futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 

Condições a serem praticadas. conforme as disposições contidas no instrumento 
Propostas apresentadas; 

noador - órgão ou entidade da administração pública municipal resporsavni 
pela conjunto de procedimentos para regstro de preços e gerenciamento da ata de 
reg '.Iro(. dele decorrente, 

proc 

partia 
adega° 

Mapante arpão ou ent,dade da administração publica que particoa dos 
IS do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços, 

não participante - órgão ou entidade da administração publica que. não tendo 
procedimentos inçais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 
registro de preços 

tema de Regstro de Preço oi-eira ser adotado nas seguintes hipóteses. 
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pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contrafações 

for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa, 

for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
filais de um Órgão ou entidade, ou a programas de governo, ou 

pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
pela Administração. 

CAPITULO II 

DA INTENÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Ice instituido o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP. para 
regstro •ação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos 
inciseis I caput do art. 50 e dos atos previstos no inciso II e caput do an. 60 

vuigaçao da intenção de registro de preços podera ser dispensada, de forma 
Justificada órgão gerenciador. 

§ ?Goraz° para que outros órgãos c entidades manifestem interesse em participar de 
IRP Safa de oito dias úteis, no mínimo, contado da data de divulgação da IRP no Diário Oficial 
do Municio. 

Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP: 

oelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP 
idade com sua capacidade de gerenciamento: 

deitar ou recusar, tustificadamente. os quant [ativos considerados inf:mos ou a 
de novos tens: e 

II! - 4e1terar quanto a Jnelusão postenor de participamos que não manifestaram imeresse 
dm-int.:to periodo de divulgação da IRP 

§ 4 'Os procedimentos constantes dos incisos 11 e Ilt do § 3 ° serão efetivados antes da 
elabotaição do edital e de seus anexos. 

§5* Para receber informações a respeito das IRPs dsponIVC/S Diário Oficial do Município, 
os õtglios da administração pública muncipal direta e indireta, se manifestarão 

t. facultado aos orgãos da administração pública municipal direta e indireta, antes dc 
esso hcitatono, consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da 

de Sua participação 
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CAPITULO III 

DAS COMPETÈNCIAS DO ORGÃO GERENCIADOR 

oerá ao órgão gerenc:ador a prática de todos os atos de controle e administração 
Registro de Preços. e ainda o seguinte: 

ter sua intenção de registro de preços no Diário Oficial do Municipo: 

idar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
adequação aos respectivos termos de referência ou projetos básicos 

para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

ver atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

ar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e. 
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
clusive nas hipóteses previstas nos §§ 2 ° e 3 ° do art. 6 ° deste Decreto; 

r ar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

aro procedimento lic1tat6n0; 

dar a ata de registro de preços; 

Cuzif eventuais renegociações dos preços registrados; 

ar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
°cedimento licitatório; e 

X aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumortMento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumpnmento das obrigações 
contratuals em relação às suas próprias contratações. 

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6 ° do 
art. 22 oeste Decreto, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante!. 

9." 
assinadji

ata ae registro de preços, disponibilizada no site oficial do Municipio. poderá ser 
edificação digital. 

§ 24:1i Cs ergão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para 
exezuçao gas at viciadas previstas nos incisos III, IV e VI do caput-

CAPITULO IV 
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DAS COMPETÊNCIAS DO ORGA0 PARTICIPANTE 

PrOCesso:f NP-109e/ z0Z 

Fls.:  (249 

Rubrica: 

Argao participante será responsavel pela mandestação de interesse em par2c:par 
preços, providenciando o encaminhamento ao orgáo gerenciador de sua 

consumo. local de entrega e, quando couber. cronograma de contratação e 
itcações ou termo de referência ou protelo basco, nos termos da Lei n°8 666 
g 1993  e da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2001  adequado ao registro ee 

pretende fazer parte, devendo ainda 

que os atos relattvcs a sua int:fusão no registro de preços estejam formalizados 
e array autoridade competente: 

II - 
de Preços4 
Itc tat.2r10: 

para o 

peralid 
descump 
riforrn 

§ 2 
demand 
case. a 

lar. junto ao proa° gerenciagor, mediante a utilização da Intenção de Registro 
conccrdancia com o objeto a ser botado, antes da realização do procedimento 

conhecimento da ata de registros de preços. inclusive de eventuais alterações, 
unipnmerto de suas disposições. 

t 

o órgão gerenciador aceite a inclusão cie novos itens, o órgão particpante 
I 

borará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o 
e Ursa de mercado, observado o disposto no ad. 60. 

§ 3*  • e órgão gerenciador acede a inclusão de novas localidades para entrega do 
bem ou • • .8 do serviço, o órgão participante responsável pela demanda &apeirara. 
ressalvai@ hiPtilese prevista no § 2° pesquisa oe mercado que contemple a vanaçao de custos 
locais ou ais 

be ao Órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
ntes do descumpnmento do pactuado na ata de registro de preços ou CO 

das obngações contratuais, em relação às suas propnas contrataçoes, 
pcorrencias ao Órgão gerenciador. 

CAPITULO V 

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

St I 
licitação para registro da preços será realizada na modalidade de concorrência. 

do too 4; preço, nos termos da Lei n° 9.666, de 1993.  ou na modalidade de pregar), nos 
terrnosd " ' 10.520 cic 2002  e será precedida de ampla pesquisa de mercado 

4 I 
excepcio 
da auton 

julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser 
e adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamenta& 

ima do órgão ou entidade 

taça° para registio ue ptenott. nau itt neceasaria trtdcar a dotaçau corçurnentarta 

rá exigida para a fonnaltzaçáo do contrato ou out-o instrumento habil 
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kt . O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando 
tern ca e nornicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a 
quantidade (filma, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços 

§ 1° o caso de servços. a divisão considerara a unidade de medida adotada para 
aferição produtos c resultados, e será observada a demanda especifica de cada órgão ou 
entidade DSliciparte do certame 

§ 20 Na situação prevista no § 1° . devera ser evitada a contratação. em um mesmo erga° 
ou entidade' de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em unia mesma 
localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização. 

Art. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis ri° 8.666 
ge 1993. e9 10520, de 7002.  e contemplara. no minimo. 

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado para a caracterização do bem ou 
serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas: 

II • estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes: 

III - ettirnadva de quantidades a serem adquindas por órgãos não participantes. observado 
o cisposto fl § 6' do art 22, no caso de o orgao gerenciador admitir adesões: 

IV - quere dada minima de unidades a ser cotada. por :tern, no caso de bens: 

V - Condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento. e nos casos de 
servcos, bando cabivel, frequência, periodicidade, características do pessoal. materiais e 
equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a 
serem adO113d01

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art 12; 

VII - cirgaos e entidades participantes do registro de preço: 

VIII - modelos de planilhas de custo b minutas de contratos, quando cabivel. 

IX - penalidades par clescurnpnmento das condições; 

X - reinuta da ata de registro de preços como anexo: e 

XI • realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 

§ 1. p edital podara admitir, como enterro de Julgamento, o menor preço aferido pela oferta 
de descOnlio sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado 
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o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
liada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, da modo 

sejam acrescicios custos variáveis por região. 

mativa a que se rufere o inciso III do aspai não será considerada para fins de 
'c.a e qualificação económico-financeira na habilitação do licitante, 

troes aprovação das minutas do instrumento convocatóno e Co contrato serão 
ivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenclador 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicara 
urume em relação ao licitante mais bem classificado. 

CAPITULO VI 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

pós a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

dos na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais 
durante a fase competitiva; 

incluIdo, na respectiva ata na forma de anexo, o registro aos licitantes ituf, 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência quando 
nder aos requisitos previstos no art 3° da Lei n°8.686. de 1993. 

registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site oficial do 
e. rã dispontlizado durante a vigência da ata de registro de preços: e 

lv - ØOrced de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
co-trata çães.. 

§ 1119 
de resentapg 
h.poteSea 

Sr 
classif 

O reino 
lio-ver n 
ar.s 20 e 21 

registro a que se rateie o inciso II do caput tem por objebvo a forrnaylio de cadastro 
caso de Impossibdidade de atendimento peio primeiro colocado da ala. nas 

latas nos arte. 20 e 21. 

houver mais de um licitante na Situação de que trata o inciso II do caput, serão 
undo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva 

bilração dos forneceaores que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 130 quando 

dado de contratação cer fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos 
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§4 O arexo que trata o inciso lido caput consiste na ata de realização da sessão publica 
ar pregão ou da concorrendo, que conterá a Informação dos licitantes que aceitarem cotar Os 
nrns nu serviços vzirri preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

Art. 12. O razo de validade da ata cie registro de preços não sera superior a doze meses 
.rcUidas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do b 3° do ar,. 15 da Lei n° 8.6 . de 
' -433. 

§ 1° É v peado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
•.cius:ve o acréscimo de que trata o 4 1° do art. 6$ da Lei n°8.656. de 1993 

§2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços seta definida 
nos instrumentos convocatórios. Observado o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666. de 1993 

§ 3 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados. 
onçervado o disposto no art. 65 da Lei  n° 6.666, de 1993. 

§ 4° O contrato decorrente rio Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
p- -2z0 de vtáidade da ata de registro de preços 

CAPITULO VII 

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 
REGISTRADOS 

Art. 13. Homologado o resultado da licitação. o fornecedor mais bem classificado sera 
convocado Ora assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
nsirumerto convocatono, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual penado, quando 
solditado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado acedo peta administração. 

Parágrafo único. É facultado á aoministração, quando o convocado não assinar a ata de 
•ogist-c de Ipreços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes. 
ra orcem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

ro classificado. 

Art. 14 A ata de registro de preços implicara compromisso de fornecimento nas condições 
croabecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ala. dentro 
ao TY azo estabelecido neste artigo. ensejara a aplicação das penalidades legalmente 
estaboletiCS. 

Ari, 15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
intareseadg por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. 
autOltç34çSo compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 620e Lei n' 8.666, do 1893 
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A existénaa de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
a rearizaçâo de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPITULO ele 

DA REVISA° E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poPerão ser revistos em oecorrência de eventual redução 

105 tcaos no mercado ou de fato que eleve o custo dos seneços ou bens reg stratis 
cap áo gerencradre promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
dispo na glinea 'd" do nciso lido caout do art 65 ria Lei r' 8.666 de 1993 

motive 
!ed 

'Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado per 
mente, o Órgão gerenciador convocará os fornecedores para negoc arem a 

aços aos valores praticados peio mercado, 

fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados peio 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

dom de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
varxes observará a classificação original. 

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fwriecmdor ntro puder cumprir o compromisso. o Órgão 9e/remedo; poderá. 

- libera' c, fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes du 
cedido de fornecimento, e sem apricação da penalidade se confirmada a veracidade dos rnotni05 
ri ornei-ovantes apresentados. e 

.1- convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de nego,:taçãc 

Parágrafo uma. Não havendo éreo nas negociações, o órgão gerenoaeor oevera 
procedera revogação da ata de registro fie preços, adotando as medidas cabines para ribtençáo 
rui contratação mais vantajosa. 

Art. 20. O -egistro do fornecedor será uincelado quando 

I • deso-munr as condições da ata de registro de preços. 

ri - não reLrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
A ti,  r straçãe. sem justificativa aceitável; 

III • n/o .aceitar reduzir o seu preço registrade. na rupotese deste se tornar supenor aqueles 
r:ritici,jos no restado. ou 
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suco O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 11101505 1.11 e IV 
raizado por despacho do °reão gerenciador. assegurado o contraditório e a 

cancelamento co iegistro cie preços poderá ocorrer por fato superveniente. 
sc toner.° ou força maior, que prejudique o cumpnrnento da ata, devidamente 

jirstiricados 

ao de interesse púdico: ou 

dO do fornecedOr 

c isprr ulo IX 

DA AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGA.0 OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de regstro de preads. 
durante sua vigimaa. poderá ser utilizada por qualquer Olgão ou entidade da administraçao 
p.in:ica Municipal que não tenha partiCIpa00 do certame licitatórb. mediante anuência no Giga° 
gerenciarior 

§ 1' Os Oroãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ir,' de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
maritestaçào t. • re a pcssibiliclade de aoesão 

§ 24 A r' aneestação do órgão gerenciador de que trata o § 10 fica condicionada a 
real inliçãO de es'.udo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços. 
que OernOratát o ganho de eficiência, e viabilidade e a economicidade para a administração 
publica Mun al da utilização da ata de registro de preços 

§ r O estudo de que trata o § 2°, apOs aprovação pelo orgão gerenciador. será ri-Julgado 
no Site Oficielcto Município. 

§ 40 Cal- ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condOem, nela estabeleadas, optar pela aceitação ou não do 'orneamento decorrente de 
adeSãO4 10de dJe não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata 
assumida, torr c orgão gerenciador e orgãos panicipantes 

§ 5° As aquisições ou as contrataçues adicionais de que trata este artigo não puder ao 
excede?. por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocabdrio e registrados na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e para os 
org aos participantes 

íti74 
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Rubrica: 

frumento convocatóho preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
eços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

ente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata 

a0 Orgão não participante os atos relativos a cobrança do cumpnmento pele 
gações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

Nada aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a ata de registro de preços 
Pública Federal e Estadual 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23 A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informaç'ao na 
ope•acionalizaçaa do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle t: 
atr buições dos i:rgâos gerencádores e participantes. 

Art. 24 E- '-;te Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Art. 25, Ficam revogadas as disposições em contrário 

CEAfflNE.TE DA ')i-:EFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR— MA, EM 13 DE MAIO DE 2021 

MARLENE SILVA ~Ir souiaa 
MIRANDA:786171 orereaoltf4.110 

ClielticaltAS II 'G 24 II 46320 eter 
MARLENE SILVA MIRANDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Ano IX • Folçáo le *3 de Mate, e 

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: 017/2021 

• h: 

Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666+
de 21 de junho de 1993. 

A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e em especial o disposto no ais. 15 e 115 da Lei Federal n° 8.666. 
de 21 de junho da 1993. 

DECRETA: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de vens. quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal direta. fundacional. fundos 
especiais. obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2° Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores. órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas: 

III - õrnão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para regstro de preços e gerencamento da ata de registro de 
preços dele decorrente. 

IV - orgãO participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais co Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

V - Órgão não ;:ialicipante - Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos prOcepmentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesáo a 
ata de registro de preços. 

Art. 30 O Sistema do Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes 

II - quanc;o for ,..cnveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de mediria ou em regime de tarefa: 

III - quand0 for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um brgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, peta natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
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-trocesso:f jcipaz I zat 3 

! 
CAPITULO II 

Is.: 639- 
Riihr 1: 'Cr 

IDA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 4° Fica do o procedimento de intenção de Registro de Preços - IRP, para registro e 
divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos II e V do 
caput do art. 50 e dOS atos previstos no inciso II e caput do art. 60 . 

§ 1 ° A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada. de forma justificada 
pelo órgão gerenciaddr. <http://www.planalto.gov.briccivil_03/ 
_ato201 1-2014/2014/DecretolD8250.htm> 

§ 2° O prazo para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar de IRP será 
de oito dias úteis, no mínimo, contado da data de divulgação da IRP no Diário Oficial do Município. 

§ 3 Caberá ao órgão gerenciador cia Intenção de Registro de Preços - IRP: 

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP em conformidade 
com sua capacidade de gerenciamento; 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de 
novos itens; e 

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse 
durante o período de divulgação da IF-tP. 

§ 4 ° Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3 ° serão efetivados antes da 
elaboração do edital e de seus anexos. 

§ 5 ° Para receber informações a respeito das IRPs disponíveis Diário Oficial do Municipio, os 
órgãos da administração pública municipal direta e indireta, se manifestarão. 

§ 6 ° È facultado aos Órgãos da administração pública municipal direta e indireta, antes de iniciar 
um processo licitatorio. consultar as IRPs em n andamento e deliberar a respeito da conveniénda de sua 
participação. 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÕRGÃO GERENCIADOR 

Art. 5° Caberá ao órgão gerenciador P prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços. e ainda o seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços no Diário Oficial do Municipio: 

II - consolidar Informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referencia ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização: 

III - promover atos necessários a instrução processual para a realização do procedimento 

a004 
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IV - real;zar pes uisa de mercado para Identificação do valor estimado da licitação e, consolidar 

', n § § 2 ° e 3 " do art. 6 ° deste Decreto; 
os dados das pestj" , s de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes. Inclusive nas 
hipóteses prevista 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
indusrve quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico. 

VI - realizar o procedimento licitatono, 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduS eVentuais renegociações dos preços registrados, 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório, e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditorio. as penalidades decorrentes do 
descumprimento do Pactuado na ata de registro de preços ou do descumpnmento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

XI - autorizar. excepcional e justificadamente. a prorrogação do prazo previsto no § 6 ° do art. 22 
deste Decreto. respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

§ 10 A ata de registro de preços, disponibilizada no site oficial do Municies°. poderá ser assinaria 
por certificação digital. 

§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes piara execução 
das atividades pronistas nos incisos III, IV e VI do caput. 

CAPITULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS DO ORCA° PARTICIPANTE 

/et 66 O órgão participante será responsavel pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local de entrega e, quando couber. cronograma de contratação e respectivas especificações 
ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993,  e da Lei 
n° 10.520. de 17 de eine de 2002  adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte. 
devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente: 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador. mediante a utilização da Intenção de Registro de 
Preços, sua concordência com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatóno. e 

III - tornar oonh,ectmento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 

§ 1 ° Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditono. as 
penalidades decorrenteS do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumpnrnento das obngações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 2 ° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens. ó órgão participante 
demandante elaborara sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e 
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observado o disposto no art. 60. 

o gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do bem ou 
,órgão participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a hipótese 

de mercado que contemple a variação de custos locais ou regionais. 

CAPITULO V 

DA UCITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concerrencia, do tipo 
menor preço, nos termos da Lei n° 8.666 de 1993.  ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 
10.520. de 2002.  e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

§ 1 ° O Julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência poderá ser 
excepcionalmente adgbdo, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade maxima dolõrgão ou entidade. 

§ 20 Na licitação para registro de preços não e necessano indicar a dotação orçamentária, que 
somente seara exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Art 8° C órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e 
economicamente viável, para possibilitar maior competitividade. observada a quantidade mínima. o 
prazo e o locai de entrega ou de prestação dos serviços. 

§ 1 ° No caso daServiços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para aferição dos 
produtos e resultados; e será observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade participante 
do certame. 

§ 2° Na situação prevista no § 1° , deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou 
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 
localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização. 

Art 90 O ed de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n` 8.666 de 
2  e contemplará, no mínimo: 1993,  e n° 10.520. 

I - a espoo 
suficientes, com n 
definindo as res 

II - estar 

III - estire 
disposto no § 6° 

IV quan 

V - cond 
quando cabível, 
serem utiizad 

VI - prazo 

VII - órgãos a: 

VIII - mod 

ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e 
de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusivo 
unidades de medida usualmente adotadas, 

quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes 

quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o 
22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões, 

Mima de unidades a ser cotada, por tem, no caso de bens: 

rito ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, 
eia, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a 

'mentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

ade do registro de pieço, observai° o disposto no caput do art. 12; 

dades participantes do registro de preço; 
planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível, 
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IX - penalidaCiesipor descumprimento das condições; 

X - minuta de ata de registro de preços como anexo; e 

XI - realitadlo penodica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade 

era admitir, como cotem de julgamento. o menor preço aferido pela oferta de 
desconto sobre tabeI ce preços praticados no mercado., desde que tecnicamente justificado. 

§ 20 Quando 4 edtal • previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultadó a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que 
aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

§ 4 • O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do ~trato serão 
efetuados exclusivamente pela assessoria juridica do órgão gerenciador. 

Art. 10. Após oiencerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do kitante mais bem classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado_ 

CAPITULO VI 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11 Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 

§ 1° O e t 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva: 

II - será incluídio, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou 'ços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificaçao 
do certame. ex O percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos pr no art, 3' da Lei n° 8,666, de 1993 

III - o preço trado com indicação dos fornecedores será divulgado no sito oficial do Município 
e ficará disponi durante a vigericá da ata de registro de preços. e 

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata devera ser respeitada nas 
contratações. 

§ 1° O regiMr a que se refere o inciso II do caput tem por obieuvo a formação de cadastro de 
reserva no Caso impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arta. 2 e 21. 

§ 2° Se 
classificados segtr 

§ 30 A nal; 
II do caput será 

410014 
J 

mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão 
a ordem da Ultima proposta apresentada durante a fase competitiva. 
o dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso 

ada, na hipótese prevista no parágrafo unico do art. 13 e quando houver 
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necessidade de corti 'Mação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21

§ 4° O anexei lie trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da sessão pública do 
, 

pregão ou da ancidrrernua, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com oreçoakuais ao do licitante vencedor do certame. 

Art. 12. O pr00 de ',alidade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
induidas eventuais Ø4prrogações, conforme o inciso III do 4 3° do ai. 15 da Lei n° 8.666. de 1993. 

§ 1° E vedadj efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
inclusive o acrésdmpide que trata o §J!  do  art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. 

§ 2° A igênc4 dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convaórios. observado o disposto no art. 57 da Lei rf 8.666. de 1993_ 

§ 3° Os 
observado o d 

§ 4° O con 
validade da ata de 

tos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
no ad. 65 da Lei n°8666. de 19 

dec.orrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
istro de preços. 

CAPITULO VII 

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Art. 13 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado sera 
convocado para estar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório. podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo tom or e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo 1 É facultado á administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no preza condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes. na ordem de 
classificação, para é-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

Art. 14.A 
estabelecidos, opte 

Parágrafo ' 
prazo estabelecido 

Art. 15. A 
por intermedid de 
compra ou outro 

de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
mprtdos os requisitos de publicidade. 

A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 
e artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidos. 

tação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 
frumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
mento habd, conforme o ai. 62 cia Lei n° 8.666 de 1993 

Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar. facultando-se 
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferencia ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

CAPITULO VIII 

DÁ REV1SÀO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Art. 17. OS preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o Custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
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ao órgão gerenciader promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na atine -itsje inciso II do caput  do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. 

Art. 18. Caiando: o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercada Por motivo 
superveniente. o &Oh" gerenciador convocara os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores orate:adi» pelo mercado. 

§ 10 Os fornéCedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão ~dos do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 20 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

Art. 19. GJandb o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o Compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumia°, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados. e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo lifItC.Q. Não havendo êxito nas negociações. o orgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação 
mais vantaiosa. 

Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando. 

I - descurn prir as condições da ata de registro de preços: 

II - não • retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável, 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caciut do art. 87 da Lei ri" 8.666 de 1993  ou 
no art. 7° da Le n° 1Q.520 de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
caput seta formalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - por razão de interesse público: ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPITULO IX 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 'ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

Art 22. Desdeèque devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá sçflizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal que 
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não tenha par ciado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador 

§ 1° Os orgãos 
uso da ata de regi 
sobre a poss DiliCade 

§ 2° A mandes 
estudo, pelos ótigão8 
ganho de aficai 
utilização da ata de 

§ 3° O estudo 
Oficial do Mur ideia 

§ 4° Caberá 
nela estabelecidas, 
prejudique as 
e órgãos participa 

ZOT 

entidades que não participaram do registro de preços, quando deSejarem fazer 
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

e adesão. 

o do órgão gerencrador de que trata o § 1° fica condicionada a realização de 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

a iiabilidade e a economicidade para a administração pública Municipal da 
Er° de preços. 

que trata o § 2°. após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Site 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
r pela aceitação ou não do fornedmento decorrente de adesão, desde que não 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerencrador 

§ 5° As aquis4es ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de:registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 6° O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de pregos riãO podara exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registrd da preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
independenterntinte do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 70 Apds a eutorização do orgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou tacão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata 

§ 8° C 
fornecedor da 
contraditório, de 
relação ás sua$ 

§ 9" E f8 
Administração Púb 

a0 órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo 
es contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

tuais penalidades decorrentes do descumpnmento de clausulas contratuais, em 
as contratações informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a ata de reoistro de preços da 
Federal e Estadual 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da inforniação na 
operadonaliza ão dO disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e atnbuições 
dos órgãos qerbnciadorcs e participantes. 

Art. 24 Este Decreto entra em vigor tnnta (lias apos a data de sua publicação. 

Art. 25 F :mit revogadas as disposições em contrario 
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